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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

PREGÃO ELETRÔNICO nº 037/2021
 
Objeto: Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para

atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central e cateter duplo J para o
Hospital Municipal São José.

 
ESCLARECIMENTOS:

 
Recebido em 05 de março de 2020 às 11h43min (documento SEI 8529999).
 
3º Questionamento: "Em relação ao descritivo técnico constante do TERMO DE

REFERÊNCIA, é sabido que dependendo do procedimento a ser realizado, algumas características
tornam-se crucias, entretanto para outros casos é possível a apresentação de produtos compatíveis, que
atendem a finalidade do procedimento a ser realizado. Com base neste contexto, questionamos:
QUESTIONAMENTO - Item 28 do edital – Em relação ao item 28, é exigido em edital  : (...) ITEM 28 do
edital: O esclarecimento visa questionar se será aceita como similar e em pleno atendimento ao edital a
apresentação com comprimento com variação de tamanhos, em comprimento diverso. Se sim, pedimos a
gentileza de informar as variações possíveis. Citamos por exemplo. DIÂMETRO: 2.25 MM COMPR: 9 A
20 MM. DIÂMETRO: 2.5 MM COMPR: 9 A 22 MM DIÂMETRO: 2.75 A 3.0 MM COMPR: 9 A 30 MM
DIÂMETRO: 3.5 A 4.0 MM COMPR: 9 A 40 MM. Para todas as perguntas, no caso de não ser possível o
aceite de produto similar, pedimos que seja apresentada justificativa devidamente motivada por parte
desta administração".

 
Resposta da área técnica: "informamos que será aceito as variações de tamanho que

compreendem o que esta descrito no edital, ou seja, diâmetro entre 8 a 38 mm e comprimento entres 2,25
a 4,0 mm, medidas que não entrem nessa faixa não serão aceitas, visto que as medidas são definidas pelo
médicos que realizam diretamente o procedimento".

 
Registra-se que em atenção ao princípio de igualdade, a Administração não

realiza análises prévias dos descritivos das proposta, cabendo a proponente observar o disposto no Edital.
 
Atenciosamente,
 

Pregoeiro,
Portaria Conjunta nº 005/2021/SMS/HMSJ

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a)
Público(a), em 10/03/2021, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 8555004 e o código CRC 0BCD6A55.
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